
 
 

2019/2020 

XV CIRCUITO DA ROTA DOS DRAGOEIROS 
9 de Agosto de 2020 
São Gonçalo - Funchal 
MADEIRA A CORRER 

 

REGULAMENTO: 

 

1. Pelas 09H00 – prova destinada aos escalões de Juniores, Seniores e Veteranos, com uma 

extensão aproximada de 6.100 metros. 

 Partida (que será dada de forma faseada, procedendo-se ao controlo de tempos 

em função da passagem pelos tapetes de partida e de chegada – semelhante ao 

procedimento da Volta à Cidade); 

Partida no Largo de São Gonçalo, Estrada Conde Carvalhal, Montanha, Pináculo, Cruzamento 

da Cancela, vira à esquerda, Estrada do Aeroporto, Cruzamento Estrada da Camacha, vira à 

esquerda, Estrada da Camacha, vira à direita, Estrada Conde Carvalhal, cortando a meta no 

Largo de São Gonçalo. 

2. Não haverá Entrega de Prémios. 

3. Haverá uma classificação individual, masculina e feminina. 

4. A classificação na prova implica o uso obrigatório de um chip e de um dorsal descartável. 

5. Só será permitida a participação de atletas filiados na AARAM, até um limite de 160 atletas. 

6. Cada clube terá direito a escolher os atletas de acordo com a sua quota de participação e 

com os limites estabelecidos para cada prova, que serão divulgados previamente. 

7. Os atletas e todos os restantes agentes desportivos, devem respeitar os procedimentos 

indicados no Guia de procedimentos para a organização de competições de atletismo na 

RAM. 

8. Serão desclassificados os atletas que prejudicarem intencionalmente os demais concorrentes, 

os que alterarem o percurso e os que receberem apoio indevido. 

9. Da condição física dos Atletas, serão responsáveis os grupos concorrentes. 

10. Os casos omissos serão resolvidos pela entidade organizadora da prova. 

11. Para garantia da segurança dos Atletas, a entidade organizadora tem cobertura médica para 

os Primeiros Socorros durante a prova, bem como o policiamento da mesma. 

12. Todos os atletas estão abrangidos por um seguro de participação nesta prova. 
13. Em caso de acidente, o mesmo terá que ser participado à AARAM até 24 horas após a  

realização da prova. 

14. A prova será disputada segundo o regulamento da FPA. 

15. O Júri da prova será constituído pelo Conselho Regional de Arbitragem. 

 


